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1ª APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE 
DEMOLIÇÃO.  2º RÉU  QUE  ADQUIRIU  IMÓVEL 
PROVENIENTE  DE USUCAPIÃO.  AUSÊNCIA  DE 
CITAÇÃO  DE  HERDEIROS.  NULIDADE 
INSANÁVEL.  QUERELA  NULLITATIS CABÍVEL 
PARA  A  DECLARAÇÃO  DE  INEFICÁCIA  DOS 
ATOS PRATICADOS DESDE O ATO CITATÓRIO. 
ACERTO  NA  ORIGEM,  COM  A  RESSALVA 
REFERENTE  À  DEMOLIÇÃO.  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

-  A  querela  nullitatis é  meio  cabível  para  a 
declaração  de  nulidade  havida  em  processo  de 
conhecimento,  cuja  ocorrência torna ineficaz todos 
os  atos  ali  praticados.  É  exigência  da  regular 
tramitação da Ação de Usucapião a citação daquele 
em  cujo  nome  esteja  registrado  o  imóvel 
usucapiendo,  e  tendo  falecido  esse proprietário,  a 
citação de todos os seus herdeiros. Não tendo sido 
cumprido  esse  postulado  processual,  a  sentença 
que  julgou  procedente  a  usucapião  não  produz 
qualquer  efeito  jurídico,  pelo  que  o  recurso  que 
pretende a manutenção da sentença não pode ser 
acatado.

-  Nos termos do art.  942 do CPC,  a ausência  de 
citação  daquele  em  cujo  nome  está  transcrito  o 
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imóvel  usucapiendo,  no  caso  o  espólio,  gera 
nulidade ipso jure do processo.

-  “Conforme  orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça a tese de nulidade processual por ausência 
de citação válida não autoriza o ajuizamento de ação 
rescisória, de sorte que a sua apreciação somente 
pode  ocorrer  em  sede  de  querela  nullitatis”.  [...]
(TJMG;  ARES  1.0000.13.041452-7/000;  Rel.  Des. 
Estevao  Lucchesi;  Julg.  06/08/2014;  DJEMG 
05/09/2014) 

2ª  APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINARES  DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA,  LITISCONSÓRCIO 
ATIVO NECESSÁRIO, FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR,  COISA  JULGADA,  PRESCRIÇÃO  E 
DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  AÇÃO  DE 
USUCAPIÃO  PROCEDENTE.  TRÂNSITO  EM 
JULGADO.  IRRELEVÂNCIA.  QUERELA 
NULLITATIS CABÍVEL  PARA  A 
DESCONSTITUIÇÃO  DESSE  PROVIMENTO 
JUDICIAL.  OCORRÊNCIA  DE  NULIDADE 
ABSOLUTA  E  INSANÁVEL.  HERDEIROS  NÃO 
CITADOS  DURANTE  A  AÇÃO  QUE  VISAVA 
USUCAPIR  O  IMÓVEL  OBJETO  PERTENCENTE 
AO  ESPÓLIO.  MATÉRIA  PACIFICADA  NA 
JURISPRUDÊNCIA.  DEMOLIÇÃO.  ADQUIRENTE 
DE BOA FÉ.  APLICAÇÃO  DA REGRA DO ART. 
1.255,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO CÓDIGO CIVIL. 
AQUISIÇÃO  DA  PROPRIEDADE  DO  IMÓVEL 
USUCAPIDO  CONDICIONADA  AO  PAGAMENTO 
DE  INDENIZAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
RECURSO.

-  Não se perfectibilizando a citação, porque o ato 
não  obedeceu  ao  rigorismo  exigido  pela  Lei 
Processual vigente, indubitável a desconstituição da 
sentença e a anulação do processo a partir do ato 
vicioso, inclusive.

-  “Ação  declaratória  de  nulidade  de  sentença  em 
ação de  usucapião.  Querela  nullitatis.  Ausência de 
citação  do  proprietário  registral  do  imóvel. 
Viabilidade.  Sentença  desconstituída.  Recurso 
provido”.  (TJRS;  AC  516867-50.2013.8.21.7000; 
Porto  Alegre;  Décima  Sétima  Câmara  Cível;  Rel. 
Des. Luiz Renato Alves da Silva; Julg. 26/06/2014; 
DJERS 04/07/2014) 

- “Art. 1.255 do CC. Aquele que semeia, planta ou 
edifica  em  terreno  alheio  perde,  em  proveito  do 

2



Apelação Cível nº 0010758-75.2004.815.0011

proprietário, as sementes, plantas e construções; se 
procedeu de boa-fé, terá direito a indenização.
Parágrafo  Único.  Se  a  construção ou a  plantação 
exceder  consideravelmente  o  valor  do  terreno, 
aquele que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirirá 
a  propriedade  do  solo,  mediante  pagamento  de 
indenização  fixada  judicialmente,  se  não  houver 
acordo”.

- “mesmo considerando que o imóvel do espólio era 
constituído do terreno e da casa ali edificada, que foi 
destruída para viabilizar a construção do edifício do 
2º Apelante, esse prédio é consideravelmente mais 
valioso do que aquele,  não sendo justo que,  para 
aquele que adquiriu  o  bem e construiu  de boa-fé, 
seja  suportado  um  ônus  exagerado  e  sobretudo 
desproporcional”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em,  rejeitando as preliminares da 2º 
Apelação, DESPROVER O 1º APELO E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 2º 
APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 443.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  por  JOSÉ 

HENRIQUE  FILHO  (1º  Promovido)  e  por  MANOEL  GONÇALVES  DO 

NASCIMENTO  e  sua  esposa,  MARIA  DO  LIVRAMENTO  CORDEIRO  DO 

NASCIMENTO  (2º  Promovido), contra  o  decisum de  fls.  317/326  que,  nos 

autos  da  Ação  Declaratória  de  Nulidade  c/c  Demolição  ajuizada  por 

MARCÉLIO  HENRIQUE  DE  ALBUQUERQUE,  MARCÉLIO  HENRIQUE  DE 

ALBUQUERQUE  FILHO  e  FERNANDA  GUEDES  DE  ALBUQUERQUE  em 

face dos Demandados, julgou procedente o pedido formulado pelos Autores, 

decretando a nulidade da sentença prolatada nos autos da Ação de Usucapião 

em apenso, por vício de citação e, em consequência, determinou a demolição 

da edificação erguida no imóvel em questão (fls. 227/230), no prazo de 60 dias, 

a ser realizada pelo 2º Demandado e, em caso de descumprimento, fixou multa 

diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o total de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais).
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O magistrado autorizou os Autores a procederem a demolição 

da edificação às suas expensas, podendo cobrar do 2º Promovido os valores 

dispendidos com a demolição, condenando os Réus no pagamento das custas 

processuais e honorários fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Ainda na decisão, julgou improcedente a reconvenção ajuizada 

por  MANOEL  GONÇALVES DO  NASCIMENTO  e  sua  esposa,  MARIA  DO 

LIVRAMENTO  CORDEIRO  DO  NASCIMENTO  (2º  Promovido) contra  os 

Autores, condenando aqueles no pagamento de honorários advocatícios, no 

montante de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Determinou,  ainda,  que o cartório  competente fosse oficiado 

para cancelar  os registros do imóvel  realizados nos anos de 1994 e 2000, 

permanecendo  o  primeiro  registro,  datado  em  1972,  em  nome  do  falecido 

Antônio Guedes Pinheiro.

Embargos  Declaratórios  com  efeitos  infringentes  interpostos 

por José Henrique Filho/1º Promovido (fls. 329/331), os quais foram rejeitados 

às fls. 336/337.

Razões do 1º  Apelante -  José Henrique Filho (fls.  339/342). 

Alega  o  Recorrente  que  “a  ação  é  processualmente  imprópria  para  o  que 

requer, pois pretende anular um ato jurídico perfeito, com trânsito em julgado 

com mais de dois anos, através de ação anulatória”. Pugna pela reforma da 

sentença, para que seja determinada a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 345/348 pelo desprovimento do recurso.

Instado  a  se  pronunciar,  o  Ministério  Público  opinou  pelo 

desprovimento do 1º recurso Apelatório,  mantendo a sentença em todos os 

seus termos, fls. 353/359.

Razões do 2º Apelante -  Manoel Gonçalves do Nascimento e 

sua  esposa,  Maria  do  Livramento  Cordeiro  do  Nascimento  (fls.  375/395). 
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Sustentam que a sentença deve ser  nula,  por  ter  ocorrido cerceamento de 

defesa, uma vez que o magistrado  a quo  afastou o pedido de produção de 

provas. Aduzem, ainda, as preliminares de litisconsórcio ativo necessário, falta 

de  interesse  de  agir  e  coisa  julgada,  além  da  prejudicial  de  prescrição  e 

decadência. Ao final, alega a desnecessidade de anular o decisum da Ação de 

Usucapião, assim  como  afirma  ser  desproporcional  a  determinação  de 

demolição do imóvel, requerendo a denunciação a lide do Sr. José Henrique 

Filho/1º Promovido. 

Contrarrazões às fls. 418/420.

Parecer do Ministério Público acerca da 2ª Apelação Cível pelo 

desprovimento do recurso, fls. 425/433.

É o relatório. 

VOTO

É  sabido  que  o  nosso  sistema  jurídico,  através  do  art.  5º 

XXXVI  da  Carta  Magna,  estabelece  a  garantia da  coisa  julgada.  Assim,  a 

sentença  que  não  caiba  mais  recurso  ordinário  ou  extraordinário  se  torna 

imutável,  como  requisito  de  segurança  jurídica.  Entretanto,  muitas  vezes  o 

processo  é  afetado  por  vícios  insanáveis,  que  o  contaminam  de  forma 

irremediável.  É nesse ponto que surge a querela nullitatis insanabilis, que tem 

o objetivo de reparar esses vícios, considerados insanáveis.

Um dos vários motivos que ensejam a nulidade do processo é 

a  citação.  O  art.  214  do  CPC  reza:  “para  a  validade  do  processo  é  

indispensável a citação inicial do réu.” Cândido Rangel Dinamarco leciona: "[...]  

Considerada  toda  essa  importância  política  e  sistemática  da  citação,  

solenemente a lei a declara indispensável para a validade do processo (art. 21,  

caput).  À  falta  dela,  o  processo  todo  será  viciado,  inclusive  o  ato  final  

consistente na sentença de mérito (processo de conhecimento) ou entrega do  

bem (execução)”.
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A  querela  nullitatis,  ou  mais  modernamente,  a  Ação 

Declaratória de Nulidade ou Declaratória de Inexistência, com base em citação 

viciada, visa, precipuamente, a declaração de inexistência da sentença, o que 

afeta a coisa julgada material. Se a citação não é válida, o processo por inteiro 

estará  viciado,  isto  é,  desde  aquele  momento,  considerando  que  foram 

atingidos pilares da sistemática processual.

Só que, apesar da evidência de atos juridicamente ineficazes, 

é indiscutível que estes,  enquanto não forem depurados do mundo jurídico, 

irão produzir efeitos, gerando consequências no campo do direito processual e 

material. Em outras palavras, a ação de nulidade é via processual autônoma 

com  o  escopo  de  denunciar  as  graves  nulidades  havidas  no  curso  de 

determinado processo e,  por  conseguinte,  na  prolação de sua sentença.  A 

jurisprudência  pátria  reconhece  pacificamente  a  adequação  da  querela  de 

nulidade no campo das ações impugnativas.

Veja-se:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  QUERELA  NULLITATIS. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE RECONHECIDA. 
IRRESIGNAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO 
AFASTADA.  PRELIMINARES  ACERTADAMENTE 
REJEITADAS.  CITAÇÃO  POR  EDITAL.  RÉU 
CONHECIDO.  INVIABILIDADE.  ACÓRDÃO  EM 
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ. 
SÚMULA  N.  83/STJ.  QUALIDADE  DE  HERDEIROS 
RECONHECIDA COM BASE NAS PROVAS. SÚMULA N. 
7/STJ.  FUNDAMENTOS  NÃO  INFIRMADOS. 
CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A ação anulatória (querela nullitatis) 
é o meio adequado para buscar a anulação de atos 
processuais praticados em feito no qual aquele que, 
necessariamente, deveria figurar no polo passivo da 
demanda  não  foi  citado  para  integrar  a  lide,  não 
prevalecendo, quanto a terceiros, a imutabilidade da 
coisa julgada. 2. Aplica-se o óbice contido na Súmula n. 
7  do  STJ  na  hipótese  em  que  o  acolhimento  da  tese 
defendida  no  Recurso  Especial  reclama  a  análise  dos 
fatos e dos elementos probatórios produzidos ao longo da 
demanda. 3. Se a parte agravante não infirma as razões 
norteadoras  do  desprovimento  do  Recurso  Especial, 
impõe-se  a  confirmação  da  decisão  regimentalmente 
agravada  por  seus  próprios  fundamentos  4.  Agravo 
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.233.641;  
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Proc.  2011/0010289-5;  MG;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  
João Otávio de Noronha; DJE 30/09/2014) 

Especificamente sobre o cabimento da  querela nullitatis para 

enfrentar o vício de citação havido em Ação de Usucapião, a jurisprudência 

também é uníssona:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  SENTENÇA  EM 
PROCESSO DE USUCAPIÃO. QUERELA NULLITATIS. 
PROVA PERICIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA Nº 7/STJ. INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 
1.  -  O  juízo  de  primeiro  grau  e  o  tribunal  de  origem 
verificaram que as  partes disputam o mesmo imóvel  e 
que  é  necessária  a  citação  de  quem necessariamente 
deveria  constar  como  réu  naquele  feito,  por  meio  da 
análise  dos  dados  e  documentos  constantes  no  laudo 
pericial.  Dessa  forma,  a  convicção  a  que  chegou  o 
acórdão  acerca  da  necessidade  de  citação  da  ora 
recorrida no processo de usucapião, decorreu da análise 
do  conjunto  fático-probatório,  e  o  acolhimento  da 
pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do 
mencionado  suporte,  obstando  a  admissibilidade  do 
especial à luz da Súmula nº 7 desta corte. 2. - esta corte 
entende  que  é  perfeitamente  cabível  a  nulidade  de 
sentença por ausência de citação por meio de ação 
declaratória  de  nulidade. Precedentes.  3.  -  Recurso 
Especial  a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  REsp 
1.438.426;  Proc.  2013/0334935-6;  CE;  Terceira  Turma; 
Rel. Min. Sidnei Beneti; DJE 02/06/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  USUCAPIÃO  (BENS  IMÓVEIS). 
Ação declaratória de nulidade de sentença em ação 
de usucapião. Querela nullitatis. Ausência de citação 
do  proprietário  registral  do  imóvel.  Viabilidade. 
Sentença desconstituída.  Recurso provido.  (TJRS; AC 
516867-50.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Sétima 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Luiz  Renato  Alves  da  Silva;  
Julg. 26/06/2014; DJERS 04/07/2014) 

Sobre  o  tema,  a  doutrina  igualmente  trilha  o  mesmo 

entendimento:

“Antes  da  citação  já  há  processo,  mas  a  relação 
processual  está  ainda  incompleta,  porque  só  produz 
vínculo  entre  o  autor  e  o  juiz.  É  a  citação  que  irá 
completá-la  com  a  inserção  do  terceiro  sujeito 
indispensável ao desenvolvimento do processo rumo ao 
provimento  jurisdicional  de  mérito”.  (THEODORO 
JÚNIOR, 2010, p. 78)
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“Sem  esse  ato  essencial,  não  há  verdadeiramente 
processo,  nem  pode  valer  a  sentença  que  vai  ser 
proferida.  Um cidadão não pode ser  posto em face de 
uma  sentença  que  o  condena,  quando  não  teve 
oportunidade de se defender”. (LIEBMAN, 1976, p. 179)

“A  essência  e  a  natureza  do  direito  de  ser  citado 
permanecem íntegras, persistindo, com igual proveito, a 
atualidade máxima: aquele que quiser propor uma ação 
deve  comunicá-la  ao  réu,  pois  é  justo  que  este  tome 
conhecimento do pedido, resolvendo se vai aceitá-lo ou 
contestá-lo”. (AZEVEDO, 1980, p. 385)

Como  se  vê,  a  querela  nullitatis ataca  o  chamado  vício 

transrescisório,  sendo  possível  dizer  que  a  decisão  judicial  transitada  em 

julgado,  e  que  é  desconforme  com  a  Constituição,  padece  do  vício  da 

inconstitucionalidade que, nos mais diversos ordenamentos jurídicos, impõe-lhe 

a nulidade. Ou seja, a coisa julgada inconstitucional é nula e, como tal, não se 

sujeita  a  prazos  prescricionais  ou  decadenciais.  É  que,  no  sistema  das 

nulidades, os atos judiciais nulos independem de rescisória para a eliminação 

do vício respectivo.

No caso dos autos, toda a controvérsia gira em torno de um 

imóvel  situado  na  Rua  Epitácio  Pessoa,  nº  70,  em  Campina  Grande, 

pertencente  ao  espólio  de  Antônio  Guedes  Pinheiro  e  sua  esposa,  Maria 

Leopoldina  Pinheiro  (falecidos  em  09/09/80  e  09/05/89,  respectivamente, 

conforme documentos de fls. 20/21), nos termos do documento averbado no 

Cartório de Registro de Imóvel daquela Unidade Judiciária.

1º APELAÇÃO –  Apelante José Henrique Filho

Em síntese, o apelante José Henrique Filho traz à colação os 

seguintes fundamentos recursais (fls. 339/342):que a ação não é própria para 

desconstituir o ato jurídico perfeito, com trânsito em julgado; que a certidão que 

atestou  que  o  imóvel  não  era  registrado  merece  fé  pública;  que  desde  a 

sentença do processo de usucapião já decorreram mais de 10 anos; que não 

tem mais posse ou propriedade do bem, que foi vendido ao segundo réu desde 

06/12/2000.

Fácil perceber que esses argumentos não procedem.
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A  querela  nullitatis é  perfeita  para  atacar  o  vício  insanável 

ocorrido  na  ação  de  usucapião  e  que  afetou  a  sentença  que  constituiu  a 

propriedade pela prescrição aquisitiva. 

A  ação  autônoma,  denominado  querela  nullitatis  ou  Ação 

Declaratória de Nulidade ou, especificamente, de anulação de sentença, é sim 

perfeitamente  cabível  para  invalidar  o  ato  citatório  que,  praticado  de  forma 

viciada,  afrontou  a  regra  de  que,  na  ação  de  usucapião,  deve  ser 

necessariamente citada a pessoa em que cujo nome estiver registrado o imóvel 

usucapiendo.

Diante da gravidade de tal  mácula,  não há que se falar  em 

convalidação com o acometimento da preclusão, podendo ela ser impugnada 

mesmo ultrapassado o prazo da Ação Rescisória.

Por outro lado, o fato do Cartório de Registro de Imóveis ter 

emitido certidão com informação errônea não altera a condição do vício que se 

reconheceu,  isto  é,  o  imóvel  era  registrado  em  nome  de  Antônio  Guedes 

Pinheiro,  e  considerando seu falecimento,  juntamente  com a morte  de  seu 

cônjuge, a citação dos herdeiros era imprescindível para a validade do ato.

Não há que se discutir, neste processo, o erro do Cartório de 

Registro,  mas  o  efeito  jurídico  decorrente  desse  erro,  sabendo-se  que  os 

herdeiros jamais foram regularmente citados na Ação de Usucapião.

Nos termos do art. 942 do CPC, a ausência de citação daquele 

em cujo nome está transcrito o imóvel usucapiendo, no caso o espólio, gera 

nulidade ipso jure do processo.

Como é sabido, a citação é um ato processual formal, devendo 

respeitar os requisitos legais necessários à sua validade. 

Sobre o tema disserta a doutrina: 
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"Observe-se, outrossim, que o requisito de validade 
do processo é não apenas a citação, mas a citação  
válida, pois o Código fulmina de nulidade expressa 
as  citações  e  as  intimações  "quando  feitas  sem 
observância  das  prescrições  legais"  (art.  247).  E 
trata-se  de  nulidade  insanável,  segundo  o  
entendimento da melhor doutrina."1

E ainda:

“Tão  importante  é  a  citação,  como  elemento 
instaurador  do  indispensável  contraditório  no 
processo,  que  sem  ela  todo  o  procedimento  se 
contamina  de  irreparável  nulidade,  que  impede  a  
sentença de fazer coisa julgada, em qualquer época,  
independentemente de ação rescisória, será lícito ao  
réu arguir a nulidade de semelhante decisório.
Observe-se,  outrossim,  que o requisito de validade 
do processo é não apenas a citação, mas a citação 
válida, pois o Código fulmina de nulidade espessa as  
citações  e  as  intimações  “quando  feitas  sem 
observância das prescrições legais.2”

Percucientes são os seguintes precedentes jurisprudenciais:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE SENTENÇA PROFERIDA EM 
AÇÃO  DE  USUCAPIÃO.  QUERELA  NULLITATIS. 
DESRESPEITO À REGRA CONSTANTE NO  ART. 942 
DO CPC. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA DA 
PESSOA  EM  QUE  O  IMÓVEL  SE  ENCONTRA 
REGISTRADO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  APELO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.  1   
Dispõe o art. 942 do CPC que é dever do autor da Ação 
de Usucapião requerer a citação daquele em cujo nome 
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos 
confinantes,  que  é  obrigatória  constituindo  a  sua 
ausência,  na  "completa  ineficácia  do  processo  e  a 
impossibilidade de a sentença atingir a plena autoridade 
da  Res judicata. O título de propriedade do antigo dono 
remanesce  oponível  erga  omnes e  a  sentença  será 
passível  de  rejeição,  seja  em  sede  de  Embargos  à 
Execução ou em Ação Rescisória ou em qualquer outra 
ação  comum  de  feitio  declaratório  (querela  nullitatis)".
(Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual 
Civil:  Procedimentos Especiais.  Vol.  III.  28ª ED. Rio de 
Janeiro: Forense, 2002, p. 175.) 2 Analisando a Ação de 
Usucapião em questão constatase que a promovida, Sra 
Maria DE FÁTIMA MATIAS, alegou ter a posse do imóvel 
usucapiendo de forma mansa, pacífica e ininterrupta, por 

1In Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, Humberto Theodoro Júnior, Editora Forense, 20ª Edição, Pág. 
255. 
2 (in Humberto Teodoro Júnior, Curso de Código de Processo Civil, vol. I, 50ª ed., Forense, 2009, p. 261). 
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mais de 15 (quinze) anos, o qual fica localizado na Rua 
Dr.  José  Frota,  555,  no  bairro  da  Varjota.  Para  tanto, 
anexou  memorial  descritivo  e  planta  do  imóvel  às  fls. 
187/189,  ambos  da  lavra  do  Dr.  Francisco  Alves  de 
Aguiar,  Engenheiro  Civil,  bem  como  as  Certidões 
emitidas  pelos  Cartórios  Imobiliários  desta  Capital,  as 
quais  atestaram  "  a  inexistência  de  registro  do  bem 
imóvel  com  as  características  apresentadas  pela  ré  e 
constantes  do  aludido  memorial  descritivo",  contando, 
entretanto,  EXPRESSA  RESSALVA  QUANTO  À 
HIPÓTESE  DE  TER  O  REFERIDO  BEM  SIDO 
REGISTRADO  COM  OUTRAS  CONFRONTAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS OU LIMITAÇÕES. (Certidões de fls. 
200  e  201).  3 Segundo  hodierno  entendimento  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  "a  delimitação  exata  do 
imóvel litigioso é procedimento de rigor, à medida que os 
efeitos da sentença devem atingir a todos que possa ter 
qualquer  tipo  de  interesse  ou  direito  sobre  a  coisa 
usucapienda.  "  (RESP.  944.403/CE,  Relator  Ministro 
Felipe Salomão). 4 A prova documental apresentada pelo 
apelante  comprovou  à  saciedade  ser  o  proprietário  do 
imóvel  objeto  da matricula  nº  16.438,  onde encontrase 
inserido  o  terreno,  objeto  da  ação  de  usucapião, 
conforme documentos acostados às fls. 166 e 168/170. 
Não  restou  demonstrado  nos  autos  qualquer 
demonstração de que a apelada esgotou todos os meios 
necessários  para  localizar  o  verdadeiro  proprietário  do 
imóvel  usucapiendo,  sendo,  desta  feita,  nula  a  citação 
editalícia.  5 Destaquese,  por  oportuno,  o  parecer  da 
douta representante do Ministério  Público nos autos da 
Ação de  Usucapião,  enfatizando que "O Cartório do 1º 
Ofício viabiliza a hipótese de que o imóvel objeto da Ação 
de  Usucapião possa estar  inserido em parte do imóvel 
transcrito  sob  o  nº  36519  de  acordo  com  a  certidão 
emitida pelo Cartório do 1º Ofício. " Ressalta, ainda, que 
lhe  causou  estranheza  no  que  diz  respeito  aos 
confinantes, uma vez que o mandado de intimação para 
"desconhecido" com o mesmo endereço da promovente, 
não fora sequer identificado pelo meirinho, opinando, ao 
final, que o autor fosse chamado a esclarecer tais pontos 
obscuros, cujo parecer foi reiterado às fls. 82, no que se 
refere  à  certidão  Cartoraria.  (fls.  63/65).  6 Embora  a 
ilustre representante do Ministério Público tenha opinado 
pela realização de audiência  de instrução no intuito  de 
que  fosse  comprovado  o  animus  domini,  não  fora 
realizada,  sendo  a  ação  julgada  procedente  sob  o 
fundamento de que se presumem verdadeiros  os fatos 
articulados  da  exordial  pela  autora,  que  possui 
ininterruptamente como seu o imóvel objeto desta lide e 
que a posse data mais de 15(quinze) anos e ininterrupta 
e contra ela não existe oposição de quem quer que seja, 
no  entanto,  não  consta  nos  autos  a  comprovação  dos 
requisitos  legais  para o acolhimento  de sua pretensão, 
quais sejam, a posse mansa, pacífica e ininterrupta, com 
ânimo  de  dono  e  sem  oposição,  pelo  lapso  temporal 
exigido,  encargo  sobre  o  qual  não  se  desincumbiu, 
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conforme  dispõe  o  art.  333,  inciso  I  do  CPC.  7 
Apelação  conhecida  e  provida.  Sentença  cassada. 
(TJCE; APL 040188675.2010.8.06.0001; Sétima Câmara 
Cível; Relª Desª Helena Lúcia Soares; DJCE 07/10/2014;  
Pág. 49) 

AÇÃO  RESCISÓRIA.  USUCAPIÃO.  FALTA  DE 
CITAÇÃO.  QUERELA  NULLITATIS.  Conforme 
orientação  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  a  tese  de 
nulidade processual por ausência de citação válida não 
autoriza o ajuizamento de ação rescisória, de sorte que a 
sua  apreciação  somente  pode  ocorrer  em  sede  de 
querela nullitatis. VV. : AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA 
DE  CITAÇÃO.  CABIMENTO  DA  AÇÃO  ANULATÓRIA 
OU  DA  RESCISÓRIA.  INSTRUMENTALIDADE  DAS 
FORMAS.  Atento  aos  princípios  da  economia  e 
celeridade  processual,  da  efetividade,  da 
instrumentalidade  e  da  utilidade  do  processo  tem  se 
admitido a rescisória em casos como o dos autos. (Des. 
Rogério  Medeiros)  (TJMG;  ARES  1.0000.13.041452-
7/000;  Rel.  Des.  Estevao  Lucchesi;  Julg.  06/08/2014;  
DJEMG 05/09/2014) 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

AGRAVO  REGIMENTAL.  DISSOLUÇÃO  PARCIAL  DE 
SOCIEDADE  COMERCIAL.  OMISSÃO  DO  ACÓRDÃO 
RECORRIDO.  INEXISTÊNCIA.  LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO  NECESSÁRIO  COM  A  SOCIEDADE 
COMERCIAL.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO.  NULIDADE. 
AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.
I - Consoante dispõe o artigo 535 do CPC, destinam-se 
os  Embargos  de  Declaração  a  expungir  do  julgado 
eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.
II  -  Na  ação  para  apuração  de  haveres  de  sócio,  a 
legitimidade  processual  passiva  é  da  sociedade 
empresarial  e  dos  sócios  remanescentes,  em 
litisconsórcio passivo necessário.
III  -   A falta  de  citação do litisconsorte  necessário 
inquina  de  nulidade,  desde  a  origem,  o  processo 
originário,  matéria  a  ser  apreciada,  inclusive,  de 
ofício. Em casos como tais, "os atos nulos pleno iure 
jamais precluem, não se sujeitando à coisa julgada, 
porque invalidam a formação da relação processual, 
podendo ser reconhecidos e declarados em qualquer 
época ou via." (REsp 147.769/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO  TEIXEIRA,  DJ  14.2.00)  IV  -  Agravo 
Regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  947.545/MG,  Rel.  Ministro  SIDNEI 
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  08/02/2011, 
DJe 22/02/2011)
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Assim, a nulidade de citação é vício que contamina o processo 

desde  sua  origem,  impede  a  própria  formação  da  relação  processual, 

configurando nulidade absoluta que pode ser, inclusive, reconhecida de ofício e 

não se convalida com a coisa julgada, uma vez que esta nem se operará em 

tais casos.

Mais  que  nulidade,  a  citação  de  todos  aqueles  que  devem 

suportar  o  ônus  da  sentença  é  um  pressuposto  processual  de  existência, 

condição de eficácia da decisão. 

Indubitável,  pois,  é  a  conclusão  de  que  a  citação  não  foi 

perfectibilizada, simplesmente porque não obedeceu ao rigorismo exigido pela 

lei processual vigente, que assim dispõe:

   
"CPC -  Art.  942.  O autor,  expondo na petição inicial  o  
fundamento  do  pedido  e  juntando  planta  do  imóvel,  
requererá  a  citação  daquele  em  cujo  nome  estiver  
registrado  o  imóvel  usucapiendo,  bem  como  dos  
confinantes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos  
eventuais  interessados,  observado  quanto  ao  prazo  o 
disposto no inciso IV do art. 232." 

Nesse contexto,  se o recurso ora examinado está limitado à 

defesa da legalidade do ato, esquecendo-se as mais elementares lições sobre 

o sistema de nulidades do nosso ordenamento jurídico, a conclusão lógica é a 

do desprovimento da irresignação, nesse aspecto..

É por essa razão, para corrigir vícios insanáveis, que a querela 

nullitatis não está sujeita a prazo prescricional, sendo irrelevante o fato de que 

já teriam decorridos 10 anos desde então.

Mais ainda é irrelevante o fato do ora Apelante não ser mais 

posseiro  ou  proprietário  do  bem,  na  medida  em  que  o  atual  possuidor  e 

proprietário já faz parte da demanda. 

Firme em tais convicções, DESPROVEJO o 1º Apelo.

2ª APELAÇÃO – Manoel Gonçalves do Nascimento e Maria 
do Livramento Cordeiro do Nascimento.
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Da tempestividade do recurso

Conforme  disposto  no  art.  191  do  CPC,  “quando  os 

litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro  

os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos”.

Eis a jurisprudência:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO.  PRAZO  EM  DOBRO  PARA  RECORRER. 
Havendo  litisconsórcio  passivo  com  diferentes 
procuradores, o prazo para recorrer é contado em dobro. 
Inteligência  no  art.  191  do  CPC.  Precedentes 
jurisprudenciais.  Agravo  provido.  (AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  Nº  70010036739,  QUINTA  CÂMARA 
CÍVEL,  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  RS,  RELATOR: 
UMBERTO  GUASPARI  SUDBRACK,  JULGADO  EM 
29/10/2004)

Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que a publicação 

da  decisão  que  rejeitou  os  Embargos  Declaratórios ocorreu no dia 21  de 
novembro de 2012, quarta-feira (fl. 338), de forma que o prazo para recorrer 
começou a fluir na quinta-feira (22/11/2012).

Considerando que os  Promovidos  dispunham  do prazo em 

dobro (30 dias) para interpor Apelação Cível (art. 191 do CPC), tem-se que o 

recurso  apresentado  pelo  2º  Demandado  no dia 08/01/2013,  consoante 

chancela de fl. 375, apresenta-se, indiscutivelmente, tempestivo, pois exclui-se 

o período de recesso forense de 20/12/2012 a 06/01/2013.

Reconhece-se, pois, a tempestividade do presente apelo.

Do cerceamento de defesa

O 2º Apelante alega cerceamento de defesa, por não ter sido 

deferido pelo juiz o pedido de produção de provas.
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A  alegação  não  merece  respaldo,  diante  de  sua  fragilidade 

jurídica.

Cabe ao juiz ponderar as provas apresentadas pelas partes 

para formar sua convicção, e, nesta análise, prepondera aquela que lhe 

parecer mais conclusiva, conforme seu livre convencimento.

O magistrado pode apreciar livremente as provas trazidas aos 

autos, faculdade que lhe é conferida pelo artigo 131 do CPC, lastreado no 

princípio da persuasão racional. 

Como destinatário da prova, incumbe ao magistrado analisar, 

dentre as provas existentes no processo, a que demonstra a verdade real e 

escolher a prova que lhe convenceu de acordo com o ideal de justiça. 

O fato do julgador entender de forma diversa daquela que o 2º 

Apelante gostaria, não implica em cerceamento de defesa.

Assim, rejeito a preliminar.

Do litisconsórcio ativo necessário

Os Recorrentes sustentam a existência de litisconsórcio ativo 

necessário,  tendo  em  vista  que  o  imóvel  em  questão  permaneceu  em 

condomínio.

Sem razão os Apelantes.

O art. 1.791 do CC dispõe que a herança defere-se como um 

todo unitário, regendo-se, até a partilha, pelas normas relativas ao condomínio.

Desnecessárias, portanto, a existência, nos autos, de todos os 

herdeiros, pois cada um deles, individualmente, tem legitimidade para defender 
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a herança, no todo ou em parte, pois o faz não apenas para si, mas em nome 

da comunhão.

Dessa forma, rejeito a preliminar avençada.

Da falta de interesse de agir

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, sustentando 

que o provimento jurisdicional não traria utilidade para os Promoventes, não 

merece acolhimento, tendo em vista que o recurso é útil quando a decisão tiver 

causado prejuízo jurídico ao litigante. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  
BRASIL TELECOM. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE  SENTENÇA.  COTAÇÃO  DA  AÇÃO.  DATA  DO 
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  PEDIDO  DA  AGRAVANTE 
JULGADO PROCEDENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL.  RECURSO  MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIO.  APLICAÇÃO  DE MULTA  PREVISTA 
NO ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. Para que se verifique a  
existência  do  interesse  em  interpor  recursos  é 
imperioso que a decisão a ser impugnada, além de  
contrária  à  pretensão  do  recorrente,  tenha  
acarretado-lhe  gravame  concreto,  aferível  de  forma 
objetiva.  2.  Não  basta,  que  a  parte  "sinta-se"  
prejudicada,  não lhe sendo lídimo valer-se de recursos 
para suscitar debates jurídicos abstratos ou teóricos. Ao  
recorrer,  deve demonstrar,  concretamente,  o prejuízo  a  
que  submetida,  de  forma  a  restarem  indubitáveis  a 
utilidade  e  a  necessidade  do  novo  provimento  
jurisdicional.  3.  No  presente  caso  o  agravo  de  
instrumento foi conhecido para dar integral provimento ao  
recurso especial  da companhia telefônica, não havendo 
interesse  recursal.  4.  A  presente  irresignação  bem 
demonstra  a  recalcitrância  da  Brasil  Telecom  S/A  em 
acolher  qualquer  decisão  que  ponha  termo  à 
controvérsia, mesmo quando lhe é favorável, como nos 
presentes autos, o que torna imperioso reconhecer-se o  
intuito manifestamente protelatório do agravo regimental,  
a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, §  
2º,  do  CPC.  5.  Agravo  regimental  não  provido,  com 
aplicação  de  multa.(AgRg  no  REsp  1130494/RS,  Rel.  
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  
julgado em 18/09/2012, DJe 26/09/2012)
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José  Carlos  Barbosa  Moreira,  bem  delimita  o  conceito  de 

interesse recursal, no sentido de que "(...) A noção de interesse, no processo,  

repousa sempre, ao nosso ver, no binômio utilidade + necessidade: utilidade  

da  providência  judicial  pleiteada,  necessidade  da  via  que  se  escolhe  para  

obter essa providência. O interesse em recorrer, assim, resulta da conjugação  

de dois  fatores:  de um lado,  é preciso que o recorrente possa esperar,  da  

interposição do recurso, a consecução de um resultado a que  corresponda  

situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que a emergente da  

decisão recorrida: de outro lado, que lhe seja  necessário usar o recurso para  

alcançar tal vantagem."  (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume  

V, Editora Forense, 7ª edição, Rio de Janeiro, 1998, pág. 295). 

Na  hipótese, existe  interesse  recursal,  eis  que  acarretou 

proveito aos Autores e irresignação aos Promovidos, motivo pelo qual, rejeito a 

preliminar suscitada.

Da Coisa Julgada

No tocante à alegação de coisa julgada, tal argumento deve ser 

afastado, tendo em vista que para sanar o vício de falta ou nulidade de citação, 

em  processo  de  conhecimento,  a  querela  nullitatis  é  a  ação  corretamente 

cabível.

Da Prejudicial de Prescrição e Decadência

Uma vez que não ocorreu a citação válida do proprietário do 

imóvel, o caso é de se buscar a querella nulitatis, já que houve vício insanável 

inerente à sentença. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC. 
QUERELA  NULLITATIS  INSANABILIS. 
DESCABIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO 
PEDIDO.  RECURSO  IMPROVIDO.  1.  Não  configura 
ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, o fato de 
o  C.  Tribunal  de  origem,  embora  sem  examinar 
individualmente cada um dos argumentos suscitados pela 
parte  recorrente,  adotar  fundamentação  contrária  à 
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pretensão da parte, suficiente para decidir integralmente 
a  controvérsia.  2.  O  cabimento  da  querela  nullitatis 
insanabilis é indiscutivelmente reconhecido em caso 
de  defeito  ou  ausência  de  citação,  se  o  processo 
correu  à  revelia  (v.g.,  CPC,  arts.  475-L,  I,  e  741,  I). 
Todavia,  a  moderna  doutrina  e  jurisprudência, 
considerando  a  possibilidade  de  relativização  da 
coisa  julgada  quando  o  decisum transitado  em 
julgado estiver  eivado  de  vício  insanável,  capaz  de 
torná-lo juridicamente inexistente, tem ampliado o rol 
de cabimento da querela nullitatis insanabilis. Assim, 
em hipóteses excepcionais vem sendo reconhecida a 
viabilidade de ajuizamento dessa ação, para além da 
tradicional  ausência  ou  defeito  de  citação,  por 
exemplo: (i) quando é proferida sentença de mérito a 
despeito de faltar condições da ação; (ii) a sentença 
de  mérito  é  proferida  em  desconformidade  com  a 
coisa julgada anterior; (iii) a decisão está embasada 
em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo 
eg. Supremo Tribunal Federal. 3. No caso em exame, a 
actio  nullitatis vem  ajuizada  sob  o  fundamento  de 
existência de vício insanável no acórdão proferido pelo c. 
Tribunal  de  Justiça,  em  apelação  em  execução  de 
alimentos, consubstanciado na falta de correlação lógica 
entre  os  fundamentos  daquele  decisum e  sua  parte 
dispositiva,  o que equivaleria  à ausência de obrigatória 
motivação do julgado (CPC, art. 458 e CF/88, art. 93, IX). 
4.  Entretanto,  não é cabível,  em virtude do instituto da 
preclusão, o ajuizamento de querela nullitatis insanabilis, 
com base em falta ou deficiência na fundamentação da 
decisão  judicial.  Não  há  falar,  pois,  em  hipótese 
excepcional a viabilizar a relativização da coisa julgada, 
sobretudo  porque aqui  não  se vislumbra  nenhum vício 
insanável  capaz de autorizar o ajuizamento de  querela 
nullitatis  insanabilis,  pois  bastaria  à parte ter  manejado 
oportunamente  o  recurso  processual  cabível,  para  ter 
analisada sua pretensão. 5. Recurso especial  a que se 
nega  provimento.  (REsp  1252902/SP,  Rel.  Min.  RAUL 
ARAÚJO, 4ª TURMA, 04/10/2011, 24/10/2011).

Sendo assim, não há que se falar em prescrição e decadência, 

pois havendo vício  insanável,  capaz de tornar o ato praticado juridicamente 

inexistente, a alegação pode se dar a qualquer tempo.

Mérito

Quanto  ao  mérito,  os  Apelantes  discorrem  sobre  o  fato  de 

terem  adquirido  o  imóvel  com  boa  fé,  argumentando  sobre  a  publicidade 

decorrente da demolição da casa anteriormente existente no local onde fora 

construído o prédio, sustentando que os Autores nunca tiveram posse direta 
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sobre o bem, o que tornaria infundada a alegação de nulidade da sentença de 

usucapião pelo fato de não ter sido citado pessoalmente a pessoa em que cujo 

nome o imóvel estava registrado.

Os  Recorrentes  ainda  insistem  quanto  ao  fato  dos  demais 

herdeiros jamais terem questionado o processo de usucapião, acrescentando, 

também, que o pedido demolitório é absurdo, considerando a função social e 

econômica  da  propriedade,  sabendo-se,  segundo  destaca,  que  os 

Autores/Apelados  são  apenas  detentores  de  1/9  do  terreno,  o  que tornaria 

desproporcional e irrazoável essa determinação de demolição.

Não  vejo  razão  aos  Apelantes,  pelo  menos  em  quase  a 

totalidade  de  seus  argumentos.  Quem adquire  um imóvel  sem as  cautelas 

legais  assume  os  riscos  decorrentes  do  negócio  jurídico  mal  feito.  Os 

Apelantes tinham pleno conhecimento de que o imóvel em litígio fora adquirido 

por terceiro em processo de usucapião movido pelo Réu José Henrique Filho, e 

a mínima cautela  que se  espera de quem está  comprando um bem nessa 

condição  é  a  verificação  da  correção  de  toda  a  ação  que  reconheceu  a 

prescrição aquisitiva.

Se os Apelantes tivessem cumprido essa providência simples, 

teriam  constatado  que  a  citação  daquele  em  cujo  nome  o  imóvel  estava 

registrado  (ou  de  seu  espólio,  em  caso  de  falecimento)  seria  condição 

inafastável  de  validade  do  provimento  judicial  que  julgou  procedente  a 

usucapião, e se não existiu essa lisura do procedimento citatório, a nulidade 

que dela decorre é insanável e pode ser alegada a qualquer tempo.

E não importa que os Autores tenham apenas 1/9 do imóvel 

que fora usucapido. O direito não se materializa em tamanho. Ele existe ou 

não. E se existe, não importa a dimensão. Não interessa se ele é pouco ou 

muito. A fração ideal de 1/9 sobre o imóvel que fora usucapido constitui parcela 

razoável  do  preço  total  do  bem,  e  não  é  possível  querer  que  os  Autores 

desprezem o seu direito, considerando o valor do prédio construído no local, 

que seria muito maior.
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Outro aspecto que não merece guarida no presente Apelo é a 

alegação de que os Autores/Apelados não exerceram posse. É sabido, também 

por regra comezinha de direito civil, que aberta a sucessão pela morte, a posse 

é transferida automaticamente para todos os herdeiros. Seja no Código Civil  

revogado (art. 15723), seja no Código Civil em vigor (art. 17844) os herdeiros 

são possuidores do conjunto de bens que forma o monte partilhável, sendo a 

abertura da sucessão, com a morte, o marco inicial do exercício dessa posse.

Por decorrência lógica, se o imóvel pertencente ao espólio foi 

objeto  de  usucapião,  todos  os  herdeiros  deveriam  ter  sido  citados, 

pessoalmente, para legitimar o ato citatório que valida a regular tramitação do 

feito. E uma vez descumprido esse requisito, o vício se estendeu à sentença 

que reconheceu a procedência da usucapião e, também, o registro imobiliário 

decorrente da procedência do pedido do Autor.

Em relação ao pedido demolitório, que igualmente foi julgado 

procedente, mesmo não agindo o 2º Apelante com cautela, mesmo tendo sido 

ele omisso na verificação da completa regularidade da Ação de Usucapião, não 

se pode reconhecer a sua má-fé. Ao contrário, ele induvidosamente foi levado 

a erro pela certidão negativa trazida àquele processo, informando que o bem 

não  era  registrado.  A  Ação  de  Usucapião,  portanto,  tinha  a  aparência  de 

regularidade.

E essa constatação tem repercussão indiscutível no desfecho 

final  da  sentença,  notadamente  no  que  se  refere  à  ordem  de  demolição. 

Explico:

O Código Civil de 2002 tem disposição muito clara para definir 

o  efeito  jurídico  de  quem  constrói  em  imóvel  alheio.  Ora,  reconhecida  a 

nulidade havida na Ação de Usucapião, a sentença que julgou procedente o 

3  Art.  1.572.  Aberta  a  sucessão,  o  domínio  e  a  posse  da herança transmitem-se,  desde logo,  aos 
herdeiros legítimos e testamentários.
4 Art.  1.784.  Aberta  a  sucessão,  a  herança  transmite-se,  desde  logo,  aos  herdeiros  legítimos  e 
testamentários.
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pedido não tem nenhum efeito jurídico, sendo absolutamente nula, e este é o 

desdobramento lógico da procedência da querela nullitatis.

Assim,  o  imóvel  do  litígio  voltaria  ao domínio  do  espólio  de 

Antônio Guedes Pinheiro e sua esposa, para efeito da regular partilha entre 

seus sucessores.

Entretanto, a regra do art. 1.255, caput, do Código Civil, e seu 

parágrafo único, é taxativa ao dispor:
“Art.  1.255.  Aquele  que  semeia,  planta  ou  edifica  em 
terreno  alheio  perde,  em  proveito  do  proprietário,  as 
sementes, plantas e construções; se procedeu de boa-fé, 
terá direito a indenização”.

“Parágrafo  Único.  Se  a  construção  ou  a  plantação 
exceder  consideravelmente  o  valor  do  terreno,  aquele 
que,  de  boa-fé,  plantou  ou  edificou,  adquirirá  a 
propriedade do solo, mediante pagamento de indenização 
fixada judicialmente, se não houver acordo”.

O  fato  ora  examinado  se  amolda  perfeitamente  à  essas 

disposições, notadamente ao parágrafo único do citado art. 1.255 do Código 

Civil.

É  que,  mesmo  considerando  que  o  imóvel  do  espólio  era 

constituído do terreno e da casa ali edificada, que foi destruída para viabilizar a 

construção do edifício do 2º Apelante, esse prédio é consideravelmente mais 

valioso do que aquele, não sendo justo que, para aquele que adquiriu o bem e 

construiu  de  boa-fé,  seja  suportado  um  ônus  exagerado  e  sobretudo 

desproporcional.

Por isso, é de se julgar improcedente o pedido de demolição, 

atribuindo aos Autores/Apelados  o  direito  à  percepção de indenização,  nos 

termos dos mencionado art. 1.255, parágrafo único, do Código Civil, pelo valor 

do terreno e da casa que ali existia, liquidando-se esse valor via procedimento 

de arbitramento, na forma dos arts.  475-C e 475-D do Código de Processo 

Civil, na proporção de seus direitos hereditários – 1/9.
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Uma vez paga essa indenização,  e  observando o que diz  o 

parágrafo  único  do  art.  1.255  do  Código  Civil,  o  2º  Apelante  adquirirá  a 

propriedade do imóvel, legitimando-se o registro imobiliário já efetivado, o que 

significa dizer que, uma vez paga a indenização, não haverá necessidade de 

se anular o registro já efetivado. Não é demais lembrar que, será dispensada a 

liquidação por arbitramento, se as partes chegarem a um acordo quanto ao 

valor da indenização, o que está preconizado no próprio parágrafo único do art.  

1.255,  já  mencionado,  e  sem sombra de dúvida,  será  a  melhor  opção das 

partes.

Por  tais  razões,  REJEITO  as  preliminares  contidas  na  2º 
Apelação  e,  no  mérito,  DESPROVEJO  o  1º  Apelo,  e  PROVEJO 
PARCIALMENTE o 2º Apelo, para, aplicando a norma inserta no parágrafo 
único  do  art.  1.255  do  Código  Civil,  determinar  o  pagamento  de 
indenização aos Autores/Apelados, na proporção 1/9, sobre o preço atual 
de mercado do imóvel situado na Rua Epitácio Pessoa, nº 70, Centro de 
Campina Grande, compreendendo terreno e casa ali antes edificada (que 
foi  destruída),  e  uma  vez  paga  essa  indenização,  a  ser  liquidada  por 
arbitramento  ou  definida  em  acordo  entre  as  partes,  reconhecer  a 
aquisição desse imóvel pelo 2º Apelante, com todos os efeitos de direito.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
José Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além 
do Relator,  Excelentíssimo Senhor Desembargador  Leandro dos Santos,  a 
Excelentíssima  Senhora  Dra.  Vanda  Elizabeth  Marinho (Juíza  convocada, 
com jurisdição  limitada  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque) e o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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